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" Brasília, 20 de julho de 2001.

Exmo. Sr.
Presidente João Fernandes Dantas
Câmara Municipal de Patu - RN

Senhor Presidente,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a
Comunidade Virtual do Poder Legisiativo, e, com isso estabelecer a integração
entre as instâncias federal, estadual e municipal e promover a modernização do
Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou, e em 2001 iniciou a
distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras municipais,
além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias
legislativas do país.

Encaminhamos Descrição Resumida do Programa Interlegis e formulários
de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do parlamentar, o formulário de
adesão do Parlamentar, deve ser copiado em número igual ao número de
vereadores, e ambos, devem ser preenchidos e enviados para o Programa
Interlegis. Formalizada a adesão e encaminhada ao Programa Interlegis - Via N2
-Anexo "E" do Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefone (61)
311-2556 I (61) 311-2622, essa Câmara Municipal se credenciará como membro
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo,
aguardando a adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do
Programa Interlegis e essencial para que essa Câmara usufrua todos os
benefícios d~ Comunidade Virtual do Poder Legislativo, inclusive a estação de
trabalho constituída de microcomputador e impressora, sem custos diretos para
essa Casa. .

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada
estima e consideração, ressaltando a grande ímportância da participação de
V.Exa. no Programa Interlegis.

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi Nascimento
Diretor da Coordenação Especíal do Programa Interlegís



,------------~ ~~---- -------

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

IrtTERLEGlII 004412/02

Folha rf' O
Processo rf'
Rublica

c.:.c:rlt"c de i:'fC:l':",ili(.fi €'
f}rQc~r,;-;a'r-Ç!lt'-j{h) D,):lo:; di) Senado f,":t:ifT,!

,.

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PR~;ENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556 t>;~
OBSERVA ÀO

~;STE FORMlJLARIO DESTINA-SE A SOLICITA 'ÀO DE AIlESÀO IlA CASA LEGISLATIVA E SEI1S PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLf;fA Lf:(;ISL.HIVA lX1 CÂMARA MVNICIPAL ./.0

.•f!

CARGO

O

TELEFONES

CONTATO DA AREA DE INFORMA TlCA NA CASA LEGISL.~ TIVA,
RESPONSÂVELPELA ATVALIZA ÂO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

HOMEPAGE:

UNIDA DEIDEPART AMENTO

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES.ÂO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. Ni2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLIA DF -CEP: 70.165-900

NOME DA CASA LEGISLATIVA

E-MAIL:

•

SEXOFAXTELEFONES

SOLICITA AO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA cmos DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AlITENTlCA AO DO .PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DD/MM

Ã S-

,.361.- 'c2.LO
E-MAIL: HOMEPAGE:

'PaiM-BIJ
LOCÀL

PARA IJSO DO INTERLIeGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS
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TODOS OS CAMPOS [)EVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHmOS. D(iVIIlAS LIGAR PARA: (61) 311-2:;56
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A liTlLIZAÇÃO DESTE FORMIILARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlc.lMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV "Nf2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAl - BRASíl.1A DF - CEpo 7n165~900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA l:8:ICÂMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIU A FICHA DE ADESAO [)E I'ARLAMENTAR (PARA CADA PARLAAII:NTAR
INDlVIDUALMf,NTE) E ENVIAR JU1'ffAME"TE COM A FICHA DE ADES,i.O DE CASA LEGISLATIVA
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P
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DADOS DO PARLAME"TAR
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NOME DA CASA LEGISLATIVA

~~• V

TELEFONES

TELEFONES.
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E-MAIL:

•
E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA 1Ao

SOLICITO A MINHA ADESÂO Â REDE I"TERLEGIS

RitJ,-BU
LOCAL

PARA l]SO DO INTERLl~GIS:

MUNiCíPIO PÓLO? D SIM D NÃO D M.D. D ACCESS
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos .constam acima indicados.
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D2'Secretário1iI1'Secretário
DVereador

DVice-Presidente
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D3'Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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CONVÊNIO N': RN-24017/2002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em"conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." iI23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PATU, doravante denominada
CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua Doutor José Augusto, n" 90, Patu-RN, neste ato representada por seu
Presidente,Vereador JOÃO FERNANDES DANTAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n." 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco :Jnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos ,convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promç)Ver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1II - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

-.
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR "

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste conVênio;~~ ti
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•

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse -da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geraçao de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

. III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equípamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

---~_._-- .~-. -

III-

IV -

• V-

VI -

Vll-

VIll-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEQlSLA T1VA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidáde, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; \Jç IJ
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equip";'entos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das .limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados',para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. 1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2: 1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado medíante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGlSLATIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva dev.erão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pel~ CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:. .

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA "LEGISLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO.EXECUTOR.

4.7. Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLA T1VA compromete-se a instalar outro. com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceíte e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _ O acesso .aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicítado,
para fins de ínspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINlSTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6, I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de ~igência coincidente- com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

-_til&;Ç ;- -1:. _-~4

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

,".~, ,=~;ó~<,,'" "OGRAMA "T'" LG" ,"," ,.~,.;óo,0""= "',"(6.~
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CLÁUSULA OITAVA - nAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGlSLATIV A.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - nA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

:CLÁUSULA DÉCIMA - no FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrêncla deste Convênlo.

Brasiliaj.l. de ~ de 2002.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Xzf
Mário Lúcio Lacerda d~ Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
Testemunhas:

_~¥h\~'A."A"o~d~Á.__ -
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS



li"'.•._iiiiii=__ Eizrfj.. ="i'.lw_.ii'~i\lit;:;ii!1:'.="~Hilll'.:.:J.~l:l-~.~.. ~j lli. ~:;;.=-='i!- =p~'.~.'~.~~5'5::;:.=~~iiiFiiO'~ha~t'~J:""~:=:i=.~'tiii:ii.'-iiíl-'W7ii!ii;;-l;;;.;::'.!!.i:'6~~~~

C'.fi'''~de '01<",,,,6::,, C ~~rOdasen Processo N' srp~lo~-
Pr'.k~t';ssa'r"IPJ1<O tIs O::.u.y; i:h Senado i(:(1:~,i!: ~ubrica~

ANEXO

•
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE PATU.

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem; .
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus. r!\.~ 11
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INFORMAÇÕES PARA INSTAL~ÇÃO DO MICROCOMPUTAD2~ I
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE PATU 1\ I\J

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Patu:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação

1~.ttêf6ff~1II~tr~"~~t,rfi1aiit
361- /)Oj L/ IXJ atestar instalaçãoO<.( tremamento

3ói-,2Jj;2.,
36i-ol3$"rS
:361-.$<10

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa sea Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0'Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

;f;~~~1i/49ó¥~ét~oFernandes Dantas -
Câmara Municipal de Patu

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lmerlegis,
com a maior urgência possível, por meiado/ax Oxx61-321-1075

. ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF. CEP 70165.900.

o
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SSINATURA: 3lf0712002; VIGENClA: A partir da <lala de as- Intcrlegis e a Câm=. Municipal dc Parelhas.R.'I; OBJETO: Esta- ESPEClE: Convênio nO: R.'I-2404112003 _ INTERLEGlS, celebrado

sin=. çom vigência equivalente li duração do Programa InzerIegis; beleçer e regular a participação da Casa Legisl3riva no Progr.una entre o Centro de Informática e Processamento de Dados 00 Senado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Federal. PRODASEN, atuando como órgio Executor do Programa
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exea.rtlvo; Pelo Con- Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas a1ter3ÇÕe.; DATA DE Interlegis e a Câmara Municipal de S!o Bento do Trairi-RN; OB.
veniado, Vereador José Ismar Ferreira, Pfl:Sidente da Câmara Mu- ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA; A partir da <!ala de as-. JETO: E.mbe1e<.:er e regula::r a participação da Casa Legislativa no
nicip~1 de luiz Gomes-R..'!. sinanrra, çom vigência equivalente ã dLITaç.!odo Programa Interlegis; Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ESPECIE: Convênio nO: RN-2401l12002 - INTERLEGIS. celebrado SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODA$EN _ E.,mo. Sr. Art. 25, da lei n' 8.666, de 21/06/1993, be!I' como Suas alterações:
entre o Centro de Informática e Proces~lllT"Ier1tOde Dados _do Senado Mário Lúcio I.acerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con- DATA DE ASSI~.ATURA: 26/08/2003: VfGENCIA: A partir da data
Federal. PRODASEN, atuando como ~ Executor do Programa veniado, Vereador Wellington A13újo Silva. Pre.ideme da Câmara de assinatura, co") ,igência equivalente 11duraçio do Programa In-
Interlegis e a Câmara Municipal dc MllQlba-RN: OBJETO: Esta- fMun\cipal.dc.pan;.U:as,RN. ~ tnlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
belear e regulllJ" 11participação da Casa Legislativa no Programa .ESPECIE:"Convênio ~ R,N::M0IJI2002 - INTERLEGIS, celebrado mo. Sr. Pe:ronio B3rllosa lima Can-alho- DiretOr.ExecutIVo: Pelo
Interlegis; MODALIDADE: Nos term05 do disposto no An. 25, da entre o Ceiii:io' de-Inf6TInática e Processamento de Dados do Senado ConveT'.iado, Ver~or Mamlio Alves de Araigo. Presidente da Ca-
lei n° 8.666, de 21/06/1993, ben,.como suas alterações: DATA DE Federal. PROD~EN,.atuando,como.órg!o Ex=or do Programa mara.Municipal Ce São Bento do Trairi-RN.
ASSINATURA: 31/0712002: VIGENCIA; A partir da data de as- Interlegis eaCãmara Mimicipàl-"<le'~a.lU::RN;.'OBJETO, Estabelecer e ESPECIE, Convênio nO: RN-24028/2002 _ INTERLEGIS. celebrado
sinarura, çom vigência equi"a1ente à duração 00 Progra.-na Interlegís; regular a Participação. da-Casã-ngisluiva no Prognrna Interlegis: entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exmo._ Sr, MODALIDADE: Nos tennos do disposro no Art. 25, da lei n° 8.666, Federal. PRODASEN, atuarodo como Otg!o Executor do Pro!,'TiTTI:l
Mirio lUcio Lacen:la de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Con- de 21106!l993, be:rn como suas alterações: DATA DE ASSI;..rATURA; Interlegis e a Câmlll'3 Mwlicipal de São Joio do Sahugi'RN; OB-
veniado, Vereador Pedro Vieira da. Silva. Presidente da Câmara_Mu- 31/0712002; VIGE1\C1A: A partir da data de assinarura, ~om ,igtncia JETO: Estabelecer e regular a parricip.aç.lo da Casa Legislativa no
nicinl de Macaíba-RN. equivalente li duração do Programa Interleo.;s; SIG"'ATAR10S, Pelo Programa lnterlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no
ESPECIE; Convênio nO: RN-2401ll2003 - INTERLEGIS, celebrado Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de An. 25. da. Lei n° 8_666, de 2110611993,bem como suas alterações:
entre o Centro de Inform.i<tica e Processamento de Dados do Senado Medeiros- DirelOr-Executivo; Pelo Convtfliado. VereaOOr João Fer. DATA DE ASSI:>iATURA; 0211012002: VIGÉNCIA: A partir da data
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do_ProgJama nand~ Dantas, Presidente da Càmara Municipal de P3!U-RX de assinanrra, cofl) vigência equi"a1ente a. duração do Programa In-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Martins-RN; OBJETO: Esta- ESPECIE: Convênio n'; RN-2401Sl2002 - IXTERLEGIS. celebrado terleb';s; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEK _ Ex-
bclteer e regula:r a participação da Cala Lq,.;slativa no Programa entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado mo. Sr. Mário Lilcio l.a.cerda de Medeiros- Diretor-Ext<:uti,-o; Pelo
Interlegis; MODALIDADE; Nos tmnos do disposto no An. 25, da Feder.lI - PRODASEN, atuando como Órgão Ext<:utor do Programa Com'miado. Vereadoc José Artur de Almeida Feitosa, Presidente da
lei nO 8.666, de 2If06l1993, bem como SUllSah~: DATA DE Interlegis e a Câm3rn Municipal de Pendencias-RX; OBJETO: Es- Câr:lara'Municipal de São João do Sabugi-R.'I.
ASSP.'iIATURA: 13/0612003; VIGENCIA: A partir da data de;as- tabelecer e regul.:tr a participaç.io da Casa legislati,.a no Programa ESPÉCIE: Convê:lio n', R.~-24026f2002 _ INTERLEGIS. cekbrad ••
sinaM'a, !'On1 vigência equivalente à duraçAo do Programa Interlegis; Interlegis: MODALIDADE: :'>los tmnos do disposto no An. 25, da ~tre o Cmtro de Infonnatica e Proctss;unento de Dados do Senado
SIG:-JATARIOS: Pelo Senado Fedcr.tl • PRODASEN - Exmo. Sr. Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como SUIISalteraÇÕeS; DATA DE Federal- PRODASEN, atuando como Org!o Executor do Programa
Mário Lúcio l=erda de Medeiros. Diretor-Executivo; PeI", Con- ASSINATURA, 31.'0712002: VIGENCIA: A partir da data de as. Interlegis e a Câmara Municipal do: Sio José do Campestre.R.";
'.eniado, Vereador Fr.mclsco Evilãzio de Oliveira. Pre.idente da Cã- sinatura, çom .igênda equivalente 11duração do Programa Interlegis; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa L.tgislam'a no
mara Municipal de Martins-RN. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASE~' - Exmo. Sr. Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto !lO
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-2403312002 - l!>oTERLEGIS, celebraoo Mário lúcio I..a.cerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con' Art. 25, da lei n° 8.666, de 21/06119'93, berp como suas alterações;
entre o Cenrro de lnformitica e Processamento de Dados do Senado vmiado, Vereaoor Fernando Antônio Beo:erra. de Menl'le5, Presidente DATA DE ASSI:-"ATURA, 1210712002; VIGENCIA, A partir da data
Federal - PRODASEN, at'.wldo Olmo Órgão Ext<:utor do Programa da Càman Municipal de Pendências.RN. de alsinarnra., com vigência equivalente 11duração do Progmma In-
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SENADO FEDERAL l.:::.l!b'=G~ .~ •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

ttrffRLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Inlerlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\«,~,h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Palu
Rua Dr. José Augusto, nO90
Patu - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR l

N<
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

ATAIRE

CI

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Patu
Rua Dr. José Augusto, nO90
Patu - RN
59770-000

JF PAIS I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ

NOM ~GiVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU REcEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

111 It G1
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADR
75240203-0 FC0463 I 16

.:BIMENTO
DATE DE L1VRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

114)( 186 mm
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PR~ENCHER.oOOMhEi~E FORMA

UNIDADEDE P~S\EM f BUREAU DE DÉPÓT
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"NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÊDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasílía - DF
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